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DELIBERAÇÕES DAS REUNIÕES DE CÂMARA 

 

02 DE FEVEREIRO DE 2015 

18 DE FEVEREIRO DE 2015 

 

 
 
 
GAP - Gabinete de Apoio à Presidência 
 
Reunião Ordinária de 02 de fevereiro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por maioria, com cinco votos contra, do Presidente e dos Vereadores 
António Tavares, Carlos Monteiro, Ana Carvalho Oliveira e Maria Teresa Monteiro, e 
quatro votos a favor, dos Vereadores Miguel de Almeida, João Armando, Anabela Tabaçó 
e Ana Catarina Jorge de Oliveira: 

● Não aprovar a proposta apresentada pelos Vereadores eleitos pela Coligação Somos Figueira 

da Câmara Municipal da Figueira da Foz, que tinha como objetivo a abertura de todas as 
Reuniões de Câmara ordinárias à presença do público e da comunicação social. 
 
A Câmara, encontrando-se ausente o Vereador Miguel de Almeida, deliberou, por 
unanimidade: 

● Autorizar a alteração da finalidade da Loja L8 do Mercado Municipal de Buarcos, solicitada 

pela concessionária Albertina Ribeiro Fonseca Rodrigues, passando assim de comercialização 
de congelados para mercearia, de acordo com o disposto na alínea k) do n.º 1 do artigo 31.º, 
relativamente ao exercício de atividade no rigoroso cumprimento da legislação em vigor e ao 
abrigo do artigo 22.º, Mudança de Atividade do Regulamento Geral dos Mercados Municipais. 

● Autorizar a troca do tabuleiro T37 pelo tabuleiro T41 do Mercado Municipal de Buarcos, 

solicitada pelo concessionário Ermezindo Machado Rodrigues. 

● Autorizar o averbamento dos módulos M37 e M38, do Mercado Municipal Engenheiro 

Silva, de Maria Martins da Silva para o nome de sua filha Fátima Maria Martins da Silva, ao 
abrigo dos artigos 18.º e 19.º do Regulamento Geral dos Mercados Municipais. 
 
Reunião Ordinária de 18 de fevereiro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Autorizar a troca do módulo M18, em nome da concessionária, Padaria Mendes, Lda., pelo 

módulo M27, que se encontra na posse da Câmara Municipal. 
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● Autorizar a troca do módulo M17, em nome da concessionária, Valerie Monteiro Maia, pelo 

módulo M31, que se encontra na posse da Câmara Municipal. 

● Proceder à abertura de uma hasta pública para as concessionárias Isabel Maria Sequeira 

Marques Maurício e Maria de Fátima Gonçalves Manta para o tabuleiro T235, nos termos do 
disposto nos n.ºs 1 e 2 do artigo 21.º e da alínea a) do n.º 1 do artigo 13.º do Regulamento Geral 
de Mercados Municipais. 

● Proceder à abertura de uma hasta pública para os concessionários José António Marques 

Maurício Carvalho e Manoel da Fonseca Manta para o tabuleiro T236, nos termos do disposto 
nos n.ºs 1 e 2 do artigo 21.º e da alínea a) do n.º 1 do artigo 13.º do Regulamento Geral de 
Mercados Municipais. 

● Adjudicar a loja L3 a Maria Eduarda Loureiro Silva para a instalação de cabeleireiro, centro 

de estética e centro de terapia corporal/bem-estar e a loja L14 a Sónia Mendes Correia para a 
instalação de cafetaria, pastelaria, e padaria no Mercado Municipal Engenheiro Silva, conforme 
descrito no Relatório Final do “Concurso Público para a atribuição de direito de ocupação de 
natureza precária das lojas L3, L14, e L16 no Mercado Municipal Engenheiro Silva do 
Município da Figueira da Foz”. 

● Autorizar o averbamento da Loja 1 do Mercado Municipal de Buarcos, em nome de Maria 

da Graça Sousa Verdete Rodrigues para o nome de António Manuel Rodrigues Bronze, para a 
atividade de comércio a retalho de flores e plantas nos termos do artigo 19.º do Regulamento 
Geral de Mercados Municipais. 

● No uso da competência que lhe é conferida pela alínea m) do n.º 1 do artigo 33.º e nos 

termos dos artigos 120.º e 131.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar a minuta do 
Contrato Interadministrativo entre o Município da Figueira da Foz e a Junta de Freguesia de 
Vila Verde para Gestão do Parque Urbano de Lares, e submeter o mesmo à aprovação da 
Assembleia Municipal. 

● No uso da competência que lhe é conferida pela alínea m) do n.º 1 do artigo 33.º e nos 

termos do artigo 133.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, retificar o Acordo de Execução de 
Delegação de Competências de Vila Verde e submeter o mesmo à aprovação da Assembleia 
Municipal. 

● Designar a Vereadora Ana Maria Carvalho Oliveira, como representante da Câmara 

Municipal na Comissão de acompanhamento do processo de Revisão do Plano Diretor 
Municipal da Figueira da Foz, delegando-lhe competências e conferindo-lhe poderes para 
efeitos de vinculação da Câmara Municipal às decisões tomadas em sede da Comissão de 
Acompanhamento, nos termos do artigo 6.º da Portaria n.º 1474/2007, de 16 de novembro. 
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DAGF – Departamento de Administração Geral e Finanças 
 
Divisão de Finanças e Património 
 
Subunidade Orgânica de Contabilidade 
 
Reunião Ordinária de 18 de fevereiro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por maioria, com cinco votos a favor do Presidente e dos Vereadores 
António Tavares, Carlos Monteiro, Ana Maria Oliveira e Maria Teresa Monteiro, e três 
abstenções dos Vereadores da Coligação Somos Figueira, João Armando, Ana Catarina 
Oliveira e Maria Teresa Machado: 

● Aprovar a 1.ª Revisão às Grandes Opções do Plano e Orçamento de 2015, e submeter a 

mesma à aprovação da Assembleia Municipal, nos termos do disposto na alínea c) do n.º 1 do 
artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 
 
A Câmara, encontrando-se ausente o Vereador Carlos Monteiro, deliberou, por 
unanimidade: 

● Aprovar a proposta apresentada pela Caixa de Crédito Agrícola Mútuo do Baixo Mondego, 

C.R.L. para a contratação de um empréstimo até ao montante de 4.000.000,00 € com a 
finalidade de substituir o empréstimo de saneamento financeiro contratado junto do Banco 
Espírito Santo (agora Novo Banco), no quadro de uma operação de substituição de dívida a 
efetuar ao abrigo do artigo 106.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro (Lei do Orçamento 
de Estado para 2015), conforme informação/relatório de apreciação das propostas. Submeter à 
aprovação da Assembleia Municipal, nos termos da alínea f) do n.º 1 e do n.º 4 do artigo 25.º da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, o pedido de autorização de contratação do referido 
empréstimo.  
 
 
Subunidade Orgânica das Taxas e Licenças 
 
Reunião Ordinária de 02 de fevereiro de 2015 
 
A Câmara, encontrando-se ausente o Vereador Miguel de Almeida, deliberou, por 
unanimidade: 

● Isentar a Junta de Freguesia de Buarcos do pagamento das taxas inerentes à realização à das 

“Festas em Honra de Nossa Senhora da Boa Viagem”, no montante de 59,85 €. 
 
Reunião Ordinária de 18 de fevereiro de 2015 
 
A Câmara, encontrando-se ausente o Vereador Carlos Monteiro, deliberou, por 
unanimidade: 

● Isentar a Junta de Freguesia de Marinha das Ondas do pagamento das taxas inerentes às 
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Festas de S. Jorge/2015, no montante de 50,35 €. 
 
 
Subunidade Orgânica do Património 
 
Reunião Ordinária de 18 de fevereiro de 2015 
 
A Câmara, encontrando-se ausente o Presidente por se considerar impedido ao abrigo das 
disposições combinadas da alínea a) do n.º 1 do artigo 44.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, com as 
posteriores alterações e do n.º 6 do artigo 55.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
ambas na sua redação atual, deliberou, por unanimidade: 

● Nos termos previstos nos artigos 32.º, 53.º a 54.º, 56.º e 59.º do regime jurídico da atividade 

empresarial local e das participações locais (RJAEL), aprovado pela Lei nº 50/12, de 31 de 
agosto e alínea ccc) do nº 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar o 
estudo técnico e, em consequência, submeter de novo à aprovação da Assembleia Municipal, 
acompanhado dos documentos que constituem o anexo número seis à presente ata, a aquisição 
da participação da IEFF-Incubadora de Empresas da Figueira da Foz, Associação para o 
Desenvolvimento Empresarial, entidade de direito privado, sem fins lucrativos, com pagamento 
de 1.000,00 € referente à joia de inscrição e 9.000,00 € como reforço das comparticipações 
financeiras realizadas pela Figueira Paraindústria-Gestão de Parques, E.E.M., até à sua extinção. 
 
 
Subunidade Orgânica da Contratação Pública 
 
Reunião Ordinária de 18 de fevereiro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Emitir parecer prévio favorável, nos termos do n.º 5 e do n.º 12 do artigo 75.º da Lei n.º 82-

B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015), para a aquisição de serviços 
corte de infestantes na zona urbana do concelho da Figueira da Foz, no valor 15.916,00 €, 
acrescido de IVA à taxa legal em vigor no valor de 3.660,98 €, perfazendo o valor global de 
19.576,68 €. Sendo que, de acordo com o previsto no n.º 1 do artigo 75.º da Lei 82-B/2014, 31 
de dezembro, a contratação dos serviços objeto da presente deliberação, carece da aplicação da 
redução remuneratória, pelo que o preço base do procedimento a lançar já reflete o valor da 
redução no montante de 1.384,00 €, de acordo com o fixado na alínea c) do n.º 1 do artigo 2.º e 
do artigo 4.º, ambos da Lei n.º 75/2014, de 12 de setembro. 

● Emitir parecer prévio favorável, nos termos do n.º 5 e do n.º 12 do artigo 75.º da Lei n.º 82-

B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015), para a aquisição de serviços 
Revisão da Carta Educativa do Município da Figueira da Foz, no valor 7.912,00 €, acrescido de 
IVA à taxa legal em vigor no valor de 1.819,76 €, perfazendo o valor global de 9.731,76 €. 
Sendo que, de acordo com o previsto no n.º 1 do artigo 75.º da Lei 82-B/2014, 31 de dezembro, 
a contratação dos serviços objeto da presente deliberação, carece da aplicação da redução 
remuneratória, pelo que o preço base do procedimento a lançar já reflete o valor da redução no 
montante de 688,00 €, de acordo com o fixado na alínea c) do n.º 1 do artigo 2.º e do artigo 4.º, 
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ambos da Lei n.º 75/2014, de 12 de setembro. 

● Emitir parecer prévio favorável, nos termos do n.º 5 e do n.º 12 do artigo 75.º da Lei n.º 82-

B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015), para a aquisição de serviços 
de medicina do trabalho, pelo período de 36 meses, no valor 11.684,00 €, isento de IVA. 
Sendo que, de acordo com o previsto no n.º 1 do artigo 75.º da Lei 82-B/2014, 31 de dezembro, 
a contratação dos serviços objeto da presente deliberação, carece da aplicação da redução 
remuneratória, pelo que o preço base do procedimento a lançar já reflete o valor da redução no 
montante de 1.106,00 €, de acordo com o fixado na alínea c) do n.º 1 do artigo 2.º e do artigo 
4.º, ambos da Lei n.º 75/2014, de 12 de setembro. 

● Emitir parecer prévio favorável, nos termos do n.º 5 e do n.º 12 do artigo 75.º da Lei n.º 82-

B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015), para a aquisição de serviços 
de enfermagem do trabalho, pelo período de 36 meses, no valor 6.440,00 €, isento de IVA, a 
distribuir pelos anos económicos, seguintes: Ano económico de 2015: 1.533,64 €; Ano 
económico de 2016: 2.760,00 €; Ano económico de 2017: 1.840,00 €; Ano económico de 2018: 
306,36 €. 
Sendo que, de acordo com o previsto no n.º 1 do artigo 75.º da Lei 82-B/2014, 31 de dezembro, 
a contratação dos serviços objeto da presente deliberação, carece da aplicação da redução 
remuneratória, pelo que o preço base do procedimento a lançar já reflete o valor da redução no 
montante de 560,00 €, de acordo com o fixado na alínea c) do n.º 1 do artigo 2.º e do artigo 4.º, 
ambos da Lei n.º 75/2014, de 12 de setembro. 

● Emitir parecer prévio favorável, nos termos do n.º 5 e do n.º 12 do artigo 75.º da Lei n.º 82-

B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015), para a aquisição de serviços 
para a realização de análises clinicas para a medicina do trabalho, pelo período de 36 meses, no 
valor de 20.884,00 €, isento de IVA, a distribuir pelos anos económicos, seguintes: Ano 
económico de 2015: 4.983,33 €; Ano económico de 2016: 8.924,00 €; Ano económico de 2017: 
5.980,00 €; Ano económico de 2018: 996,67 €. 
Sendo que, de acordo com o previsto no n.º 1 do artigo 75.º da Lei 82-B/2014, 31 de dezembro, 
a contratação dos serviços objeto da presente deliberação, carece da aplicação da redução 
remuneratória, pelo que o preço base do procedimento a lançar já reflete o valor da redução no 
montante de 1.816,00 €, de acordo com o fixado na alínea c) do n.º 1 do artigo 2.º e do artigo 
4.º, ambos da Lei n.º 75/2014, de 12 de setembro. 

● Emitir parecer prévio favorável, nos termos do n.º 5 e do n.º 12 do artigo 75.º da Lei n.º 82-

B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015), para a aquisição de serviços 
uma técnica da área das ciências sociais, no âmbito da candidatura à ação 4 – planos municipais 
para integração dos imigrantes do programa anual de 2013 FEINPT, para elaboração do Plano 
Municipal de Integração de Imigrantes da Figueira da Foz, no valor de 2.772,64 €, isentos de 
IVA. 
Sendo que, de acordo com o previsto no n.º 1 do artigo 75.º da Lei 82-B/2014, 31 de dezembro, 
a contratação dos serviços objeto da presente deliberação, não carece da aplicação da redução 
remuneratória, de acordo com o fixado na alínea c) do n.º 1 do artigo 2.º e do artigo 4.º, ambos 
da Lei n.º 75/2014, de 12 de setembro. 

● Emitir parecer prévio favorável, nos termos do n.º 5 e do n.º 12 do artigo 75.º da Lei n.º 82-

B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015), para a aquisição de serviços 
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de uma jurista, no âmbito da candidatura à ação 4 – planos municipais para integração dos 
imigrantes do programa anual de 2013 FEINPT, com o objetivo de proceder á elaboração do 
enquadramento legal do Plano Municipal de Integração de Imigrantes da Figueira da Foz, bem 
como á sua validação final, tendo por base a legislação nacional/internacional em vigor, no 
valor de 207,95 €, isentos de IVA. 
Sendo que, de acordo com o previsto no n.º 1 do artigo 75.º da Lei 82-B/2014, 31 de dezembro, 
a contratação dos serviços objeto da presente deliberação, não carece da aplicação da redução 
remuneratória, de acordo com o fixado na alínea c) do n.º 1 do artigo 2.º e do artigo 4.º, ambos 
da Lei n.º 75/2014, de 12 de setembro. 
 
 
Divisão de Administração Geral e Recursos Humanos 
 
Subunidade Orgânica de Recursos Humanos 
 
Reunião Ordinária de 02 de fevereiro de 2015 
 
A Câmara, encontrando-se ausente o Vereador Miguel de Almeida, deliberou, por 
unanimidade: 

● Ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

autorizar a celebração de um Protocolo de Cooperação entre o Município da Figueira da Foz e o 
Instituto Politécnico de Tomar – Escola Superior de Tecnologia, para a realização de estágio no 
âmbito da Licenciatura de Gestão do Território. 
 
Reunião Ordinária de 18 de fevereiro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por maioria, com cinco votos a favor e três abstenções dos 
Vereadores da Coligação Somos Figueira, João Armando, Ana Catarina Oliveira e Teresa 
Machado: 

● Em cumprimento do disposto no n.º 5 do artigo 75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de 

dezembro (Orçamento de Estado para 2015), emitir parecer favorável à renovação dos seguintes 
contratos de prestação de serviços em regime de avença, por reunirem os requisitos previstos na 
lei: 
- Joaquim Luís Silva Santos, médico da junta médica; António Manuel Silva Marques, médico 
da junta médica; Pedro José Domingues dos Santos, médico da junta médica e medicina 
curativa; Ada Margarida Correia Nunes Rocha, nutricionista; André Ribau Cerqueira da Rocha, 
advogado; António Manuel Parente de Abreu, engenheiro eletrotécnico; Gilda Maria Oliveira 
Saraiva, marnoto. 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Autorizar a rescisão por mútuo acordo do trabalhador do Município, José da Cruz Marques, 

por reunir os requisitos de admissibilidade ao Programa de Rescisões por Mútuo Acordo na 
Administração Local previstos na Portaria n.º 209/2014, de 13 de outubro e por não ser 
necessário manter o respetivo posto de trabalho, cuja indemnização corresponde ao valor de 
44.475,16 €. 
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● No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no n.º 5 do artigo 29.º da 

Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
aprovar a proposta de alteração do Mapa de Pessoal de 2015, tendo em vista a criação de um 
lugar de técnico superior em Contrato de Trabalho em Funções Públicas a Termo Incerto na 
Divisão de Turismo e Desenvolvimento Económico e submeter à aprovação da Assembleia 
Municipal. 
 
A Câmara, encontrando-se ausente a Vereadora Teresa Machado, deliberou, por 
unanimidade: 

● Aprovar a proposta de abertura de procedimentos concursais para o preenchimento de 

catorze postos de trabalho, em diversas áreas, e submeter à aprovação da Assembleia 
Municipal, nos termos do artigo 64.º, da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro. 
 
 
DOMA - Departamento de Obras Municipais e Ambiente 
 
Divisão de Obras e Projetos Municipais 
 
Reunião Ordinária de 02 de fevereiro de 2015 
 
A Câmara, encontrando-se ausente o Vereador Miguel de Almeida, deliberou, por 
unanimidade: 

● Aprovar a alteração de circulação de trânsito da Rua do Clube Recreativo Instrução 

Alhadense, proposta pela Junta de Freguesia de Alhadas e de acordo com a informação dos 
serviços, passando a rua a ser de sentido único, nascente-poente. 

● Aprovar as obras de execução necessárias à estabilização do muro sul do cemitério de Vila 

Verde, estimadas no valor de 10.402,20 €, mais IVA à taxa legal em vigor, solicitadas pela 
Junta e Assembleia de Freguesia de Vila Verde e submeter o assunto à aprovação da 
Assembleia Municipal, de acordo com a alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro. 
 
Reunião Ordinária de 18 de fevereiro de 2015 
 
A Câmara, encontrando-se ausente a Vereadora  Teresa Machado, deliberou, por 
unanimidade: 

● Aprovar a proposta de Regulamento Municipal de Ruído, bem como submeter a presente 

proposta à apreciação da Assembleia Municipal, nos termos da alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Aprovar a proposta apresentada e autorizar o Presidente da Câmara Municipal a despachar 

favoravelmente os apoios logísticos solicitados para apoiar atividades de natureza social, 
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cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município, e que sejam 
agendados e analisados de forma generalizada através de listagem trimestral, para efeitos de 
ratificação em reunião da Câmara Municipal. 
 
Divisão de Ambiente 
 
Reunião Ordinária de 02 de fevereiro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Aprovar a celebração do Protocolo entre o Município da Figueira da Foz e a Águas da 

Figueira, S.A., que tem por objetivo definir e regular o âmbito e execução da candidatura – 
Proteção Ambiental do Estuário do Rio Mondego, a Financiamento Comunitário, 
designadamente ao Programa “Portugal 2020” por parte do Município da Figueira da Foz, bem 
como da realização da respetiva obra. 
 
Reunião Ordinária de 18 de fevereiro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Ratificar a assinatura do protocolo celebrado entre o Município da Figueira da Foz e o 

Instituto da Conservação da Natureza e Florestas para implantação da Natural.PT. 
 
 
Divisão de Urbanismo 
 
Subunidade Orgânica de Gestão Urbanística e Fiscalização  
 
Reunião Ordinária de 02 de fevereiro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Ao abrigo do n.º 5 do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação e nos termos da alínea 

d) do n.º 3 do artigo 71.º do mesmo diploma, declarar a caducidade da licença, no âmbito do 
processo de obras n.º 5002/1982, em nome de Vítor Manuel Oliveira Simões, freguesia de 
Moinhos da Gândara, dado que, as obras não foram concluídas dentro do prazo estipulado pelo 
alvará de construção. 

● De acordo com os n.os 5 e 6 do artigo 45.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais, proceder à 

emissão da certidão solicitada por Maria José Mano Marques Pereira, para efeitos de isenção de 
pagamento de IMI – Imposto Municipal sobre Imóveis, pelo período de três anos, referente ao 
processo de obras n.º 16/2013, freguesia de Buarcos. 

● Proceder à emissão da certidão solicitada por Ana Luísa Boia Cação, para efeitos de redução 

do IVA - sobre empreitadas de reabilitação urbana, nos termos propostos nos pontos 2.23 do 
Código de Imposto sobre Valor Acrescentado, referente ao processo de obras n.º 59/1927, em 
nome de João Maria Pereira Rebelo de Tovar, freguesia de Buarcos. 
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Reunião Ordinária de 18 de fevereiro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Nos termos das alíneas c) e d) do n.º 3 do artigo 71.º do Regime Jurídico da Urbanização e 

Edificação, declarar a caducidade do alvará de licença de construção, no âmbito do processo de 
obras n.º 450/2005, em nome de João Carlos Balhau Carvalho, uma vez que as obras estiveram 
abandonadas por um período superior a seis meses e não foram concluídas dentro do prazo 
previsto para o efeito. 

● Nos termos da alínea a) do n.º 4 do artigo 29.º e n.º 2 do artigo 30.º do Regulamento 

Urbanístico, reduzir o pagamento das taxas devidas em 50%, no âmbito do processo de obras 
n.º 119/2013, em nome de Maria de Fátima Cardosa da Silva, freguesia de Buarcos, pagando a 
importância de 55,00 €, de acordo com o regulamento em apreço, e uma vez que se trata de 
obras de reabilitação/conservação. 

● Proceder à emissão da certidão solicitada por Maria Manuel Nestório da Silva Caiano 

Jordão, para efeitos de redução do IVA - sobre a empreitada de reabilitação do imóvel e os 
materiais de construção, nos termos propostos nos pontos 2.23 e 2.27 do Código de Imposto 
sobre Valor Acrescentado, referente ao processo de obras n.º 76/2013, freguesia de Buarcos. 

● Nos termos do n.º 1 do artigo 87.º do Regime Jurídico de Urbanização e da Edificação e de 

acordo com a informação apresentada pelos serviços, referente ao processo de obras n.º 
02/2008, em nome de José Silva Carraco, freguesia de Paião, aceitar a receção definitiva das 
obras de urbanização, bem como, proceder à libertação da garantia bancária existente no valor 
de 469,30 €. 
 
 
Divisão de Cultura 
 
Reunião Ordinária de 02 de fevereiro de 2015 
 
A Câmara, após ter procedido à votação por escrutínio secreto, deliberou, por 
unanimidade: 

● Atribuir a Medalha de Mérito Cultural em Prata Dourada a Fernando Luís de Freitas 

Gonçalves, nos termos do Artigo 14.º, do Regulamento para a Concessão de Distinções 
Honoríficas, Medalhas, Diploma e Chave de Honra da Cidade, como forma de o distinguir e lhe 
prestar público apreço pelo contributo que tem dado, com os seus notáveis desempenhos, para 
projeção e para o bom nome da Figueira da Foz. 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Aprovar o preço de venda ao público do romance “Os Azares de Valdemar Sorte Grande” 

do autor António Breda de Carvalho, pelo valor unitário de 12,00 €, com IVA incluído à taxa 
legal em vigor. 

● No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea zz) do n.º 1 do 
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artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar o preço de venda ao público da obra 
literária intitulada “Diário de Um Carbonário” do autor Mário Silva Carvalho, pelo valor 
unitário de 23,00 €, com IVA incluído à taxa legal em vigor. 

● Aprovar a celebração do Protocolo entre o Município da Figueira da Foz e as Associações, 

Associação Bruna – Tuna Universitária da Figueira da Foz; Conquistapanorama – Associação 
Cultural; O Pateo das Galinhas Teatro de Bico – Grupo Experimental de Teatro; Talentillicious 
Associação e Tubo D´Ensaio D`Artes – Associação Cultural e Recreativa. 

● Isentar a Unidade de Cuidados na Comunidade Farol do Mondego do pagamento das taxas 

inerentes à cedência do Pequeno Auditório do Centro de Artes e Espetáculos da Figueira da Foz 
para a realização de um encontro cientifico comemorativo do 3.º aniversário da mesma, no 
montante de 768,75 €. 
 
Reunião Ordinária de 18 de fevereiro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Aprovar a atribuição de preço de venda ao público da publicação municipal “Leitura e 

Ideologia Republicana: As Escolas e Bibliotecas Populares da Figueira da Foz (1900-1910)” de 
Maria Isabel Gaspar Ferreira de Sousa, no valor unitário de 7,00 € com IVA incluído à taxa 
legal em vigor. 

● Isentar a Associação de Orizicultores de Portugal do pagamento de taxas no valor de 

768,75€, referentes à cedência do pequeno auditório do Centro de Artes e Espetáculos da 
Figueira da Foz no dia 24 de fevereiro de 2015. 

● Ratificar o Acordo de Parceria entre a Câmara Municipal da Figueira da Foz e o Grupo de 

Instrução e Sport, no âmbito da candidatura do Projeto Praia Mar ao Programa Tradições Locais 
e Regionais 2015 
 
 
Divisão de Educação e Assuntos Sociais 
 
Reunião Ordinária de 02 de fevereiro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Ratificar, o despacho do Presidente exarado em 31 de dezembro de 2014, através do qual 

aprovou o aditamento ao contrato dos objetivos, apondo a sua assinatura, e do qual constam os 
objetivos a contratualizar neste âmbito, cujo cumprimento terá de ser assegurado pelo Gabinete 
de Inserção Profissional, pelo prazo de um ano, com efeitos a partir do dia 01 de janeiro de 
2015. 
 
Reunião Ordinária de 18 de fevereiro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 
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● Aprovar as alterações propostas às Minutas dos Contratos Interadministrativos de Delegação 

de Competências na Junta de Freguesia de São Pedro, bem como submeter as presentes 
propostas à apreciação da Assembleia Municipal, nos termos da alínea m) do n.º 1 do artigo 33.º 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

● Atribuir o apoio financeiro de 500,00 € ao Banco Alimentar Contra a Fome – Coimbra, 

como forma de apoio ao trabalho meritório que a instituição tem vindo a desenvolver no apoio 
alimentar às famílias mais carenciadas. 
 
Subunidade Orgânica de Juventude e Desporto 
 
Reunião Ordinária de 02 de fevereiro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Autorizar a cedência do apoio logístico, solicitado pela Junta de Freguesia de Maiorca, no 

âmbito da realização do Corta Mato Distrital do Desporto Escolar, cujo valor se estima em 
470,24 €. 

● Ratificar o despacho que autorizou a cedência do apoio logístico, solicitado pela Junta de 

Freguesia de Buarcos, no âmbito da realização do Corta Mato de São Julião, cujo valor se 
estima em 296,81 €. 
 
Reunião Ordinária de 18 de fevereiro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Aprovar a alteração do valor hora do contrato de cedência de espaços celebrado com a 

Sociedade Filarmónica Figueirense e o Grupo Desportivo e Recreativo da Chã (de cinco 
euros/hora para seis euros/hora), com a respetiva alteração do valor do cabimento. 
 
 
Divisão de Turismo e Desenvolvimento Económico 
 
Reunião Ordinária de 02 de fevereiro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Fixar o preço do bilhete para a entrada no recinto do Carnaval Figueira da Foz/Buarcos 

2015, no valor de 3,00 € por pessoa, com IVA incluído a 13%, bem como ceder a entrada 
gratuita para, crianças até aos 12 anos, carnavalescos de fato completo e para os portadores de 
cartão sénior da Figueira da Foz, com vinheta atualizada. 

● Aprovar a proposta dos serviços relativa aos valores para a cedência de espaços publicitários 

no âmbito do Carnaval de 2015, fixando os seguintes preços: 
- Sábado, dia 14 de fevereiro, 3.000 bilhetes (verso) - € 150,00 - Domingo, dia 15 de fevereiro 
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20.000 bilhetes (verso) - € 500,00 - Terça-Feira, dia 17 de fevereiro 20.000 bilhetes (verso) - € 
500,00 - Monofolha informativa (verso) – dimensão 21 cm x 15 cm - € 1.000,00 - Monofolha 
informativa (verso) – ½ Área - € 600,00. Aos valores indicados acresce o IVA à taxa legal em 
vigor. 
 
A Câmara deliberou, por maioria, com cinco votos a favor e quatro abstenções dos 
Vereadores da Coligação Somos Figueira, Miguel de Almeida, João Armando, Anabela 
Tabaçó e Ana Catarina Oliveira: 

● No âmbito da realização do Festival X – Carnival Fest – Festival de Carnaval da Figueira da 

Foz, autorizar o apoio logístico solicitado pela Tributelementar – Associação Juvenil, 
nomeadamente a cedência do Pavilhão Multiusos, bem como isentar, total ou parcialmente, o 
pagamento das taxas devidas, no montante de 1.853,62 €, condicionada ao apuramento da 
receita líquida do evento, em função do número de entradas verificadas. 
 
Reunião Ordinária de 18 de fevereiro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Aprovar o apoio logístico solicitado pela Associação Gastronómica Figueira com Sabor a 

Mar com a cedência do Pavilhão Multiusos, bem como isentar do pagamento de taxas de 
publicidade e de cedência de autocarro, num valor total de 7.524,18 €. 


